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0 Prefeito do Município de Umbaúba, Estado de Sergipe, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Revoga a Lei n° 687, de 18 de maio de 
2016 e dá outras providências. 

Art.1° - A Lei Municipal n° 687, de 18 de maio de 2016, que dispõe sobre: "A 
rua que corta o Povoado Barrinha em sentido ao Haras SERCORE, denominada 
rodovia Itabaianinha"fica inteiramente revogada e substituida com nova redação. 

Art.2° - A rua principal que atravessa a comunidade Barrinha em sentido ao 
Haras SERCORE, do município de Umbaúba, Estado de Sergipe, passa a denominar-
se: "Rua Carlos Alberto Chamusca Tourinho". 

Art.-3° - 0 Poder Executivo oficiará aos órgãos e serventias públicas, ao 
exemplo da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Serviço Regional de Imóveis 
da Comarca, Companhia Sul Sergipana de Eletricidade e o Serviço Autônomo de Agua 
e Esgoto, a fim de que procedam com a alteração na denominação do logradouro 
aludido, ao passo em que também realizará as modificações necessárias nos 
cadastros municipais. 

Parágrafo único: 0 Poder Executivo determinará ao orgào competente a 
confecção e instalação de placa concernente à nova nomenclatura do logradouro 
público. 

Art.4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
disposições em contrário. 
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